
 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

Secretária Municipal de Turismo e Cultura. 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 

 

 

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Sr. Ricardo Lauro da Costa, no uso 

das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, resolve:  

 

Autorizar a abertura do presente Processo Administrativo Licitatório Eletrônico, nos termos do 

Documento de Formalização de Demanda (DFD), que requisita a realização de processo 

licitatório para permissão da execução do serviço de táxi no Município de Santo Amaro da 

Imperatriz, conforme determinado na ação executória n. 0900049-11.2014.8.24.0057 para 

adimplemento do item 2.1 da cláusula segunda do TAC objeto da execução.  

 

Encaminha-se para as etapas procedimentais subsequentes.  

 

Santo Amaro da Imperatriz/SC, 12 de agosto de 2024. 

 

 

 

RICARDO LAURO DA COSTA 

Prefeito Municipal 
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